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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 005, DE 04 DE JANEIRO  DE 2016.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, E A TÍTULO EMERGENCIAL, 01 (UM) ENGENHEIRO FLORESTAL  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
          Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, em caráter emergencial, pelo período de 03 (três) meses  (um) Engenheiro Florestal que exercerá suas funções junto a equipe da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  substituindo a servidora titular durante o período de licença.

                         Art. 2º A carga horária do (a) contratado (a) será de 20 (vinte) horas semanais, com vencimento mensal de R$ 2.077,69 (dois mil e setenta e sete reais e sessenta e nove centavos), garantindo-se ao (à) contratado (a) os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como direitos expressos na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.
Art. 3º O (a) contratado (a) será regido (a) pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal  nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual, e cumprirão as atribuições próprias do cargo descritas na Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, com suas alterações posteriores relativas a categoria funcional.
Art. 4º A contratação objeto desta Lei poderá ser rescindida a qualquer tempo pela Administração Municipal em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, ou havendo interesse administrativo na rescisão antecipada do Contrato.

Art. 5º O (a) contratado (a) contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

 Art. 6º A seleção do (a) contratado (a) recairá sobre a ordem da lista de classificação dos aprovados em Concurso Público e, não havendo êxito,  será procedido ao  Processo Seletivo Simplificado com o objetivo de contratação, sempre obedecida à ordem de classificação.
Parágrafo Único: O contratado deverá apresentar a documentação comprobatória dos requisitos necessários à contratação, habilitação profissional, capacidade física e mental e outros junto Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal.
         Art. 7° As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 05- Secretaria Municipal de Obras e Trânsito, 01- Secretaria Municipal de Obras e Trânsito; Projeto Atividade: 2012- Manutenção da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito; Elemento de Despesa 31.90.04: Contratação por Tempo Determinado.
          Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.
                 Rafael Alencar Maurer,                                    Regeane Terezinha Simon Lampert,
         Secretário Municipal Administração.                                  Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 005/2016.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, excelentíssima senhora Vereadora:
                        A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Municipal nº 005/2016, de 04 de janeiro de 2016, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, POR TEMPO DETERMINADO, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, E A TÍTULO EMERGENCIAL, 01 (UM) ENGENHEIRO FLORESTAL  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
.
Tal contratação tem caráter urgente e visa à contratação de Engenheiro Florestal  para atuar nos serviços de licenciamento ambiental durante o período de concessão de licença à única servidora efetiva desta categoria funcional dando continuidade às atividades precípuas do cargo e assegurando o atendimento aos munícipes, conforme requerimento do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente em anexo,
Oportuno registrar que segue o impacto financeiro orçamentário da despesa almejada se encontra anexado.

Convictos de que a excepcionalidade desta contratação é plenamente justificável, bem como a relevância da continuidade dos atendimentos, sobretudo em licenciamento ambiental,  solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado por esta Casa, prioritariamente nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente à disposição para prestar eventuais esclarecimentos..

Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
